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ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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PRODASEN
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. ÕÕ2303/01~9Centro de Infl
Processarner

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDASLIGAR PA I - 556
OBSERVA AO

ESTE FORMULAR 10 DESTINA-SEA SOLICITAÇÃO DE ADESAODACASA LEGISLATIVA E SEUSPARLAMENTARES

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A uCHA DEADESAODE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COMA FICHA DE ADESÃODE CASALEGISLATIVA
PROGRAMAlNTERLEGlS~ AV NI2ANEXO 'E' DO SENADOFEDERAL~ BRASÍLIADF~ CEP' 70 165-900

,.CONTATO DAAREADE INFORMATICA NACASA LEGISLATIVA,
RESPONS..\.VEL PELA ATUALIzA ÃO DE DADOSNA INTERLEGIS

NOME

Eliane A arecida Go
UNIDADEIDEPARTAMENTO CARGO

Secretaria , " Se cretáriaX<egislativ,
, -

TELEFONES FAX

Oxx91331 1174 I ' 0=91331-1174

E-MAIL: .

NOME DACASALEGISLATIVA

CAliIARA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA [ f , 1 '

Perlro?:'" SAo.
' , " '~'

Av. Viir. Antonio Nonato 1'; 1 ~ ,,"~, n; ".-1:"""+;"0
ENDERECO

,

São Geraldo do Ar 8.é;'Ua; a
•... Pará 68510;,.,000

CIDADE UF CEP , B
r;
'"'", . L

TELEFONES ' , FAX ,~

I 0=91331-1114
~

OXX91331-1174
~

" '''::: 8
E-MAIL: IHOMEPAGE: 5

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUk'lT. PARLAMENTARES'

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÃMARAMUNICIPAL ,

11

~.

•

M
SEXOFAX

SOLICITA AO
SOLICITO A ADESÃODACASA LEGISLATIVA CUJOS DADOSBASICOSCONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA ÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM PARTIDO

Neuton Paulino de Souza 13/09 PSD
NOMEPARLAMENTAR:Neuton Paulino

TELEFONES

Oxx91331-1174/331-12 1 CEL. 91913&121
,....(. ~. .- 3;,") o-E-MAIL: ROME PAGE

,.".

PARA USO DO INTERLEGIS:

MU~ICípIO PÓLO? O SIM ~ NÃO o M.D. o ACCESS



~Prodasen
Centro de Inform..itic.é)e ~
Proc.essamentouaOadlJs do Senado fcoerill

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

•

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: 161\311-2556
OBSERVAr!o

RECOMENDA-5E A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASluA DF - CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 CÃMARA MUNICIPAL

OOS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂJ:ilARA !irJHI CIPAL DE SÃo GERALDO DO ARAGUAIA

ENDERE( O DA CASA LEGISLATIVA .

•
~_¥ér~ Antonio Nonato Pedroza Sim Vila Administrativa

,
.

Setor BEC .

L ~..
CIDADE UF CEP ç

são Geraldo do Pará •Araguaia 68570-000 t'. ~
TELEFONES FAX .

ox;.:Sl1 331-1174; 1 idem
E.MAIL: 1HOMEPAGE:

~ j,

DADOS DO PARLAMENTAR .
NOME COMPLETO . SEXO, .

Jacó Neto (....•ir. \
.

,Acaclo Nr ,.~
NOME PARLAMEN~R

' ~
ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO > ~-r," o Jacó 31-01 Pm '::.lAci;J.c~o; .

..
TELEFONES FAX ,. ':

Óxx91 3:31-1425 I IOkx91 331-1174
E.MAIL: . 1HOMEPAGE:

SOLlCITACAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

s. Geraldo Arag ., 31 /--.0?/ 2001
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? O SIM ~ NÃO o M.D. o ACCESS



NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA IiIUN ICIl'A1 DE sàO GERALDO DO ARAGUAIA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: 161\ 311-2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULÁRIO ••
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLEIAlCAMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lNTERLEGIS - AV NI2 ANEXO 'E' DO SENAOG FEDERAL- BRASíLIA DF - CEpo70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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PARTIDO

~B
FAX

Oxx91 331-1174

SEXO

11'1:

ANIVERS RIO-DD'MM

21-08-69

Oxx01

DADOS DO PARLAMENTAR

Donizete

NOME COMPLETO

Denizete Alves da Silva
TAR

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~Prodasen
Centro de Inlorm<ítir.a e ~
Processamentotle Dados du Senado r,~o'erâl

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Av. Ver. Antonio Nonato I'edroza, s/n Vila administrativa

CIDADE UF CEPsão Geraldo do Araguaiaa Para 68570-000
TELEFONES FAX

Oxx91 331-1174 I idem

E-MAIL: THOMEPAGE:

•
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E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

s. Geraldo Arag. 31,08,2001._-----
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM ~ NÃO o M.D. o ACCESS



SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

•

•

TODOS OS CAMPOS DEVEM SEI! RIGOROSAMENTE I'REENCIIIDOS. DÚVIDAS LlGAIlPARA: (61l311-2556
OnSEIlVACAO .

RECO~IENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULAIlIO
NO CASO IlE DIFICULDADES NO CADASTRA~IENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

ons, PRE~NeIlER E IMPRIMIR A PICUA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADAPAIlLAMENTAIl
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAIl,IUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASluA DF - CEP: 70.165.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEI\1HLÉIA LEGISLATiVA 0 C/\f\lAnA l\HJNICII)AL

085: PREENCHER E IMPRIMIR A FICIIA DE ADESAO I>E PARLMHEN rAH. (PARA CADA ()ARLAI\IEN I AR
INDlVIf)UALi\.'IENTE) E ENVIAR JUNTAMENtE COM A FICHA DE ADESÁO DE CASA LEGISLATIVA

~.
NOME DA CASA LEGISLATIVA ", ,

C:A.I'.lAIL\. riTI.i11 ICIPAL DE SÃO GR.11AJ~DO DO .4.Ifi1GUAIA .-
~

... : 1
~';
, -

ENlJERECO DA CASA LEGISLA !lVA

Av. Vereador lu'1.tonio Nonato Pedroza, '.:.; I';
Vila Administrativa ~~:.J,6j,,;,

,
~,
"CIDADE . UF CEI' ~são Geraldo do Araguaia Pará 68570-000 ~

TELEFONES FAX ..•;
0=91 331-1174 I J.d.em' :s

~:'
1110,,\1£ PAGE:

','
E-i\lAIL:

~

DADOS DO PAIlLMIENTAIl
NOME COMPLETO .

SEXO
FRANCISCO rtIA.l:tCELO LEÃO LII,iA ij~\J,\ M

NOME PARLAl\IENTAR , ANIVERSAIlIO-DO/~IM PAIlTlDO
MARCELO LIIUA 30/08 PSDB

TELEFONES I'AX
Oy..x ~21 821j; I 10=91 331-1174

E-i\lAIL: Illoi\lE PAGE:

SOLICITO A MINflA AIJESAo À REDE INTEIlLEGIS

S. Geraldo
LOCAL

PARA USO DO lNTERLEGIS:

O !Xl
MUNICÍPIO PÓLO? 511\1 L:.:J D M.D. o ACCESS



~Prodasen
Centro de InfOrnl<ític.a ê ~
Processamento de Dado5 do Sanado rCcleral

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: '61\ 311-2556
OBSERV ACAO

RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlCÁMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEp. 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA !lU CÃMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

.,
NOME DA CASA LEGISLATIVA

__ oi

(i
CÂlvL';""U. I1iUN CWIP ilL DE S7iO GEltAlDO DO !•.•.'1AGU,iIA ' ..

.

ENDERE"O DA CASA LEGISLATIVA
-<,

"
Ver. Antonio Nonato ?edroza, s/n Vila Administrativa

,.Av.
.

..
CIDADE . UF CEP ,..'são Geraldo do ÀrB€uaia Pará 68570-000

( ~
. TELEFONES FAX : •.1

1 n

0=91 331-1174 idem.
E.MAIL, I HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

Henrique Laudares Prado t~"\\~ M
NOME PARLAMENTAR , ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO

Henrique Prado 28-08 PTB
TELEFONES FAX

0=639981-1875 1 10xx91 331-1174
E-i\lAIL: IHOMEPAGE,

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

S. Geraldo ArB€~ 31/°8/2001
LOCAL

PARA uso DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM ~ NÃO D M.D. D ACCESS



~Prodasen
Centro de líllorm<itir.~ê ~
Processarr.-enlo lia Dado::; do Senado rl~deral

I

I

•

F.lh. ,.'.P_.._ _
Processo N~ .

SOLICITAÇÃO DE RubrlCl-_ -e to'h'
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (6\) 311.2556
OBSERVA(AO

RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS - AV. NI2 ANEXO 'E' 00 SENADO FEDERAL - BRASíLIADF - CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂliIA-'1A I:1UNICIPAL DE SÃO GEHAl.iDO DO AEWIUAIA
~
.~
.

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Av. Ver. Ar.ltonio Nonato Pedroza, s/n Vila Administrativa
.

. 2\,...,
CIDADE UF CEP '",

são Geraldo do AragLlaia Pará 68570-000 r. :
TELEFONES FAX ~~

Oxx91 331-.L174 I idem c -.
.

IHOMEPAGE:
.,

E-MAIL: '~,.~

.~,
DADOS DO PARLAMENTAR ' ,

NOME COMPLETO SEXO,
Lima Wanderley ('~\.1\Jose .. r.1

NOME PARLAJ\IENT R ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO,
Wanderley 17-06 PSDB'Ze

TELEFONES FAX
Oxx91 331-1).;630 I 1°xx91 331-1174
E.MAIL: IHOMEPAGE:

SOLlCITACAO

SOLICITO A MINIIA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

5'. Geraldo l\.1:'ag. 31 p8 I 2001
---L,.-O=CA-:7L----" -- --o - --- ~AS £/

ASSINATURA DO PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? O SIM NÃO o M.D. o ACCESS

.~,



~Prodasen
Centro de InfornátK-:él é iíI'IIfI., -
Processall"lerlto daOado~ do Senado rco'erili

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

f olha ,.. .-£21. -
,,",C",. N"2..W
Rubr\cS::£ b A••••'c.'--....::-

•

•

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: {6Il3I 1-2556
OBSERVACAO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO ••
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLEIAlCAMARA

OUS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS ~ AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL ~ BRASíLIA DF ~ CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DACASA LEGISLATIVA
C ÃiViARA MUNI CIl'AL DE SÃO GEhALDO DO ARAGUAIA

.

=-'

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA
:-j~.

Av. Ver. Antonio Nonato Pedroza, s/N Vila Adoinistrativa -'; .
;

'. ~
~~
"

CIDADE UF CEP

são Geraldo do Araguaia Pará 68570-000
.' .~

TELEFONES FAX ,

I
"

" ~
,,

I HOMEPAGE:
,,

E-MAIL: ' .

~
.,'--, ,'~.-' DADOS DO PARLAMENTAR -2
NOME COMPLETO SEXO ,'r;

-
Neuton Paulino de SOL<za M d

" n

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO "
NeL<ton Paulino 13-09 PSD

TELEFONES FAXOxx91 331-1261 IOxx91 91B8-121il' IOxx91 331-1174
E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE V9i.

ll~Geraldo Arag., ~/_~~_J 2001
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM ~ NÃO D M.D. o ACCESS



'-I!Prodasen
Centro de Inform:ítica Pr ~
Proc:essarrenlo de Dados do Senado rcop.rilj

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR
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~

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS LIGAR PARA: '61\ 311-2556
OBSERV AC'Âo -:-

RECOMENDA-SE A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULÁRIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGlS - AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP- 70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

I. CÃMJ,RA SÃO GERALDO ARAGUAIA
.

lIIUN I CIP AL DE DO .

.

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Av. Ver. A..'1tonio Nonato Pedroza, s/N Vila Administrativa

CIDADE UF CEP

são Geraldo do JU'8g,uaia Pará 6857.0-000
TELEFONES FAX -

Oxx91 331-1174 I idem

E-MAIL: I HOME PAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR .

NOME COMPLETO SEXO

Qnézio de Jesus: Vieira ~ :M
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIQ-DD/MM PARTIDOO - . 19-08 Pllillr1.ZQ

TELEFONES FAX

Oxx91 331-1650 1 I 0=91 331-1174
E-MAIL: I HO~IE PAGE:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Â REDE INTERLEGIS

s. Geraldo Arag~ 31/~ 2001
LOCAL

PARA USO DO INTERLEG IS,

MUNICÍPIO PÓLO ? D SIM I£l NÃO D M.D. D ACCESS



~Prodasen
Centro de Informâtic£l e jiIIIIIItj"
Processarnento de Oooos do Senado r c:déiil

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556
. OBSERVAÇAO

RECOMENDA-SE A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS- AV. N/2 ANEXO "E"00 SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!I CÃMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DEADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA
CÂI\lARA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

.

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

Av. Vereador An.tonio Nonato Pãdroza, s/n Vila Administrativa

. .

CIDADE UF CEP

São Geraldo do Araguaia Pará 68570-000
TELEFONES FAX

0=91 331-1174- I idem.

E-MAIL: I HOMEPAGE:

. DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

Raimundo Dias Filho (RJ)~) M .

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO

Raimundo Filho 05-07 PT:B
TELEFONES FAX

0=91 331-1390 I 10=91 331-1174
E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLlCITACAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

s. Geraldo j~ag.31 ,08 ,2001 Q~)2". ~ ~;._-----
LOCAL ASSINATURA DO PARLAMENTAR

.

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICiPIO PÓLO? O SIM ~ NÃO o M.D. o ACCESS



F.lh. N•....tJ2.. L
PmCeSllO N''2:303LO~'
Rubrlt'.>. __._~:. __~__ ...SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR

•••• Prodasen
Centro de Informática e -~ _' .
Processamento ue 00005 do Senado rcdéral

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: 61 311-2556
OBSERVA O

RECOMENDA-SE A UTlLIZAÇ O DESTE FORMUL RIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA
.D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [~] CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA
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NOME DA CASA LEGISLA TlV A

CÃMilRA1\flJI'11crp AL DE SÃ0 GERALDO DO A}ü\GGAM

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Av. Vereador Antonio Nonato l'edroza, s/N Vila Administrativa

. CIDADE . UF CEP

São Geraldo do Araguaia Pará 68570-000
TELEFONES . FAX

Oxx91 331-1l7,4 I . idem

E-MAIL: IHOMEPAGE: .

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

Raimundo Roberto Rufino (~~) M
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DDIMM PARTIDO, 05-09Ceara PST

TELEFONES . FAX

0=91 331-1641 I IOxx91 331-1174
E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLICITA O

s. Geraldo Arag., ~~/2qOl
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? D SIM .00 NÃO D M.D. D ACCESS



iIIII!!! Prodasen
•. Centro de lrúotmátir'.a e iiIIIIII. -:

ProcessamenlooeOados do SlImado rederal .

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTÃ

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: 161\311-2556
. OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASALEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV NI2 ANEXO 'E' 00 SENAOG FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA liLl CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA .

CÂiYIARA MUN1CIPi"L DE SÃO GEBi1.LDO :00 ARAGUA.LA
.

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

AV. \rER-~-' AAT01HO NONATO PEDROZA, S/N, VILA ADliiTIlISTRATIVA•
CIDADE. UF CEP

SÃO GERALDO DO ARAGUAIA PARÁ 68570-000
TELEFONES FAX

0=:91 331-1174 I idem
E-MAIL: TH(iME PAGE:

--c-
DADOS DO PARLAMENTAR

NOME COMPLETO . SEXOTIAGO CARDOSO BRITO ~G-B) M
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DDIMM I PARTIDOT.LAGOTODA=HORA\ I PPR

.

TELEFONES FAX

Oxx91 331-14Z7 TOxx91 9139 I 0=91 331 11~4
IHOMEPAGE: .

E-MAIL:

SOLICITA AO

SOLICITO A MINHA ADES.~O À REDE INTERLEGIS

S~~ Geraldo Arag~l 08 2001_________ ••__ 1__ 1_-
LOCAL ASSINATURA DO PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClplO PÓLO? O SIM ~ NÂO O M.D. O. ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

F.lha NI ..l2c......_... ..
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311.2556
OBSERVAÇAO

RECOMENDA-SE A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DmCULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

OUS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lNTERLEGIS - AV NI2 ANEXO 'E' DO SENADOFEDERAL- BRASíLIA DF - CEpo70 165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OUS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHADE ADESÃO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂl.1ARA MU.NICHAL DE SÃO GJ;;;RALDO DO ARAGUAIA..

:

ENDERE'O DA CASA LEGISLATIVA

Av. Ver. Antonj,o Nonato Pedroza, s/n Vila Administrativa
.

CIDADE UF CEP

s'iio Geraldo do Araguaia Pará 68570-000
TELEFONES FAX

Oxx91 JJ1-1l7t4 . I idem

E-MAIL: IHOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO

Valdir Sehastião Ferreira 7>lJ5çe) M
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DDIMM PARTIDO

Va1dizinho do Novo J"araíso OJ-04 PSD
TELEFONES FAX

Oxx91 JJ1-142} I '. I Oxx91 331-;;:17;4-

E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITAÇ,~O

SOLICITO A MINHA ADES,~O.-\. REDE INTERLEGIS

S. Geraldo Arag. J~ 0812001--'---===---_..:>, ------
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM 00 NÃO o M.D. o ACCESS
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AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• São Geraldo do Araguaia-PA.

Em: 06/ 12/ 2001.

Atenciosamente,

• Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



F.lh. NI { 'L _
Pro ••••• NO~2~03..fOJ.
Rubrlu . ...

Oficio Circular nO2230/2002 - CEIIGAB

Senhor Presidente.

Brasília, 02 de dezembro de 2002.

.\

•,

A Câmara Municipal de São Geraldo do Araguaia dirigida por Vossa Excelência, em
decorrência da adesão ao Programa Interlegis, é candidata ao recebimento de microcomputador,
impressora, estabilizador e aparelho de conexão à Internet. Tais equipamentos, a serem entregues
sem custos para a Casa Legislativa, permitirão que a Câmara Municipal integre-se à Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, tome disponíveis suas informações (projetos, eventos, atividades dos
vereadores etc.) no Portallnterlegis (www.interlegis.gov.br) e modernize suas atividades legislativas
e administrativas .

Para que a Câmara receba os equipamentos, o Programa Interlegis está encaminhando a
Vossa Excelência os seguintes documentos para as providências cabíveis:

a) duas vias do Convênio de Participação, que é o documento legal de compromisso da Câmara
Municipal com o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - Prodasen,
exigido pelas normas do Programa Interlegis como requisito para o recebimento dos equipamentos;

b) formulário de Informações para Instalação do Microcomputador e da Impressora, que contém os
dados da Câmara Municipal necessários para planejamento, distribuição e instalação dos
equipamentos; e
c) Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas Câmaras
Municipais, que orienta os vereadores e servidores desta Casa sobre como preparar a infra-estrutura,
receber os equipamentOs. marcar a instalação, emitir e assinar o Termo de Responsabilidade e
Aceite e acionar a assistência técnica de forma a assegurar a garantia.

Os equipamentos serão entregues no decorrer do segundo semestre de 2002. Para que .a
Câmara Municipal receba os equipamentos, deverá providenciar, o mais urgentemente
possível, a devolução do formulário preenchido de Informações para Instalação do
Microcomputador e da Impressora e de uma via do Convênio de Participação, devidamente
assinados. Esses documentos devem ser encaminhados para o Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo
"E" do Senado Federal - CEP - 70165-900 - Brasília-DF. Tão logo o Programa Interlegis tenha
esses documentos em mãos, a Câmara Municipal de São Geraldo do Araguaia passará a constar da
lista de distribuição dos equipamentos.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência meus protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Senador Carlos Wilson
Diretor Nacional do Programa Interlegis

Exmo.Senhor
Tiago Cardoso Brito"
Presidente da Câmara Municipal de São Geraldo do Araguaia P.4

-_._--"---_.-=

http://www.interlegis.gov.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
GERALDO DO ARAGUAIA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

f.lh. N•.........;;t;U';--1
Proce$l'\o Nº

Rubr'c.J!i~lZf!!L

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

I
W'-~6

'.. ",I

CONVÊNIO N°: PA-15013/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que trailsformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA' LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA' MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, com sede na Av. Vereador. Antônio Nonato Pedrosa, s/n°,
São Geraldo do Araguaia-PA, neste ato representada por seu Presidente, vereador DONIZETE ALVES DA
SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condiçôes

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República" Federativa do Brasil e. o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos,_ cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

&..)1.-0.- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentosy. entre os convenentes:

'IÍI _ es~imular a produção, captação.e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, .
• de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/199'9 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuiçôes do ÓRGÃO EXECUTOR:

Atornar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens deStinad0:lf~á
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convénio; li

. .
I-
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

VlI- certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa ~as Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.•

11-

IlI-

IV-

V-

VI -

2~~::;:~~j071
litub,'c, "-'- .

incentivar o desenvolvimento e a implemp-ntação de- ê1yões conjuntas de 1 esse da SA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de\p dutos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n," I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fomecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; ,

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo 'legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

perinitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
pro'gramas disponiveis na sala de apoio a parlamentarés da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

•

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos -equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manuten~ão de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a compos"ição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem:

IV - cUIT.Ipriras normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

{;9.V - ad~uiri~. suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
, • _' serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

;,". -- .' .

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtuai do Poder Legislativo;

VII -

VIII-

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

pà>Íriover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações ~_ cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS: (I

", '. -'
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CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl981010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de.rescisão do presente Convênio.

•

. ,. .,

IX -

X-

XI -

XII-

~::~~r~a~~~:~eInformática- SEI I:::/'gJ7Oíf-1 '
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rub,Ic>.. .----- ..-._--_.

impedir a mstalação e o uso indevido, nos eqUlpamentos fornecidos pelo PRO~ A INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorizaçào contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentl)s e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS; .

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando. for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.Ll - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BPjJ98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá.
em- conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 -' A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programas
relacio s no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2_1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
oú imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
-decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 -. Du~ante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS';iif-_

o
...?
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."Secretaria Especial de Informática - SEI
.Subsecretaria Especial do Programa Ínteriegis - SSEPI I:;:::s~:~;...~.Bjlei91'
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4.5 . Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA L GlSLATN A.

'i.

4.6 _ As.atualizações tecnológicas dos' equipamentos e programas descritos no ANEXO somente pode-rão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATN A, mediante prévia autorizaçao do ÓRGÃO EXECUTOR .

.4.7 _ J;:m caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATN A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

• - 4.9 _ O acesso aos equipm:nentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado; quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria. a Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os conveneÍltes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

.6.1 - O pres~nte convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

. 4... -. ~iga.velmente, p.ar inicia~iva de qualquer da.s convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
~ "--:mnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

. .

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmãlidade e utilização dos equipamentos e programas; ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III -judiciahnen.te, nos termos da legislação.

7.2- Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio. ou em caso de não prorrogação, os eqUiPamentos_e~.
,."..., 'om~'''' ,",o",OG"MA rnTIRL'~ffi ""o '~M"".0,..., 'd" (-) ';,,~ I I
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.SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 ~São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

/
._-
f olh, N' .......•./fL..::iF~!~1

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o co.nteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio. .

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fotmalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica-estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suScitada
em decorrência deste Convênio.

de~~ de 2003 .

Vereador onizete Alves da Silva
President da Câmara Municipal de São Geraldo do
Araguaia

Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um S9 fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

-~-.
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Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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•

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• '. Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

é? Sistema operacional Conectiva Linux 5.0; .
~: Sistema operacional Microsoft Windows 98;
. _' .•.. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for "Linux;

•. Sistema de J1~Omação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus. - . :. _.

. j,
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SENADO FEDERAL
. Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA - PA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora,. programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Geraldo do Araguaia:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

[x] atestar instalação

xt] treinamento

[ ] atestar instalação

[x treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não IX I
5 - informa se há provedor de acesso a Inte Sim D Não I>( I

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgencia possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.
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belecer e regular ~ participação da Casa. Legislativ~ no Programa veniado, Vereador João Batista do Nascimento Ve-as, Presidente da

~~~~~~.Od~A2~}&C~~~,Nb':n ~ ~ dis~:; "1';.il'D~ ~llrE~~~~e nÇ,~~:1~2 _ INTERLEG1S, celdmulo
ASSINATURA: MI0512004; VIGENClA: A partir da dala de as- mire o Centro de Informática e Process;m>ento de Dados do Senado
sinatma, çom vigência equivalente 11durnçà.o do Programa Inte.-Iegis; Federal - PRODASEN, atuando como Orgào Executor do Progr.nna
SIGNAT ARIOS: Pelo Sena<i:> FedefaI _ PRODASEN _ &mo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal de IpixlDL1do Pani -PA; OBJETO,
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
niado, Vereador Jose Teixeira da Silva, Presidente da Càmara Mu- t.,;rer;.~~~&6rt,°2':M~tf~3,Nb:mI~~ ~as~~; AD';.ll'D~
nicipal de Rodeiro-MG ASSfNATliRA: 3lf07I2002; VIGENCIA: A pa;ti;- da dara de as-
ESPÉCffi, Convênio n": MG-31401:2004 - l'NTERLEGIS. celebrado sinatuT<l, çom vigência equivalente 11duração dõ Programa lnterlegis;
enlTe o Centro de Infmmât:ica e Processamento de Dado5 do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl • PRODASEN _ E=lo. Sr,
Federal - PRODASEN, atuarnlo como Órgão Executor do Programa Mário Lúcio La=-da de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
lnterlegis e a Cãmara Municipal de $antl Rita de Minas-MG; OB- "eníado, Vereador Lúcio Tavares de Oliveira, Pnsidellle da Câmara
lETO: E5tabelecer e regular a p;micipação da Casa Legislativa no Municipal de lpixuna do Par;i-PA
Programa Irrterlegi5; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no ESPECIE, Convênio nC: PA-15007!2002 - I~TERLEGIS, celebrado
An:. 25, da Lei n° 8,666, de 2110611993, bem como suas allenç& ..s; efItre o CenlrO de lnformátiCil e Proo:::es5,amerrtode Dados do S~o
DATA DE ASSiNATURA: 0610512004; VIGf"NClA,'A-partir da data Federal - PRODASEN, amando como Orgão Exeo.'lOr do Programa
de assinarura, com vigência equivaleme 11duração do Programa In_ Imerlegis e a Câmara Municipal de Ilupmrnga-PA; OBJETO, Es-
lerlegis; SIGNAT ..í,RJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- iabelee...- e regular a partlClpaçãO da Casa. Legislativa no Pro<mUT13
mo, Sr. Pe£r'Õnio Barbosa Lima CaJvalho - Diretor-Executivo: Pelo Ln~n"eg8~~,O£A21~~~3,~~~ ~~.:i~:::'b';.lt'D~
Conveniado. V~or Ronaldo Dulra de Faria,. PTesidenle da Câmara ASSINATURA, 2410912002: VIGENCIA: A pHrtir da dau de as-
Munjcipai de Santa Rita de Mmas-MG. sinatura, çom vigencia equivalente 11duração do Pro=a Interlegi5;
ESPEClE, Convênio nO: PA-1501412002 • INTERLEGlS, celehrado SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Mári L" Lacerda de Mede' D' I E ' PeI C
Federal- PRODASEN, aálando como ,Órgão Executor do Programa ~eniado, u~~eador José n;.ntas ''d: Õllv~~r-~~~~; da &ma...':;.
Interlegis e a Câmarn Municipal de Agua AzuI-PA; OBJETO: Es. '\flIIljcipal de lrupiranga-PA
tabeleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPEC!E: O:>nvênio o., PA-1500812003 - I1\'TERLEGIS, celebrado

•
terlegis; MODALIDADE, Nos !=nos do disposto no Art 25, da entre O Centro de Informállca e Process;unenlo de Dados do Senado
: ,; nO 8.666, de 21!06fl993, bem.comosuas alter3~; DATA DE Federal- PRODASEN, atuando corno ÚIEão Executor do Progrnrna

ASSINATURA: 12/0712002; VIGENClA: A p<::rlir da data de as- ln:..-legis e a Câmara Municipal de lacundã~P.b,; OBJETO: Esta-
sinatura. çom vigência equivalente 11duração do Progrnmalnterlegis; belecer e regular a pa:1iapação da Casa Le~slativa no Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E:<mo, Sr, ~"-~~~~~~°.fe~[íWP~3,N~~ ~di~~~/D';\T~~'D~

~:arlo~:~~~é ~au~i:~O\ih~~;~~~;Ot::a~: ASSINATlJ'RA,. 08/07/2003; VIGENCIA: A partir da da'.a de as-

niciWI de Água Azul.PA. s~~fR.To~?~~~=eF~~gbrsE'I~ E~~~~;
ESPECIE: Convenio n": PA-15002l2002 - INTERLEGlS. celebrado Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
entre o Centro de Informática e ProcesSílfl1enlo de Dados do Senado "miado, Vereador Amon Peixoto de Oliveira- Presidenle da Câmara
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa MlIIljcipal de Jacundii-PA
Imerlegis e a Câmara Mtmicipal de Barmach-PA; .OBJETO; Esta- ESPEClE: Convenio nO; PA-t500912002 • I1>.'TERLEGIS, celebrado
belecer e regular a participação da Casa LegisLuiva no Programa emre O Centro de Infonnática e Process;mtento de Dados do Senado
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disJXlsto no Art. 15, da Fedeml,- PRODASEN, aluando como Orgão Executor do Progran'..1
Lei nO 8.666. de 21106/1993, bem.como suas a1teraçóes; DATA DE ~n~;: ;..m~araçâ~%,,~ ~=;"A~oO:~ Esln~lee.e:
ASSINATURA, 19/0812002; V1GENCIA: A partir da data de as- MODALIDADE, ~s t..-mos do disposto no AR 25; da Lei r{' 8.~,
5inatura, çom vigência eqll •.-"jente à drnac;ão do Programa Interlegis; de 2110611993, b<m COJTI(J sua:s alt..-açõe:;; DATA DE ASSINATURA,
SIGNAT ARIOS, Pelo Smado Federal - PRODASEN ~ Exmo. Sr, 19f03/2002; VIGENClA: A partir da data de assinatln, t;OIII"igência
MáriQ Llicill Lacerda de Medeiros - Dir-etor-Executivo; h10 Con- equivalente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS; Pelo
,,~iaOO, Ver:eador Manoel Divino L $anIOS, Presidente da Câmara Senado Federal _ PRODASEN _ E!UTIO,Sr, Mário Lúcio Lacerda de
. Munjcipal de Barmach-PA. Medeiros - Direr:or-Executivo; Pelo O:>nveniado, Verearlllr Eródice
ESPECIE: Convênio n", PA.I500JI2002 - INTERLEG1S, celebrado Brel~ Batista. Presidente l'..F.Câmara Municipal de Juruti-PA
mire o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ESPECIE: Convênio nO: PA-I5010l2002 • INlERLEGlS, celebrado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa enlre o Centro de Informállca e Process,amento de Dados do Senado
lnterlegis e a Càmara Municipal de Bom Jesus dn Tocan1ins-PA; Federal. PRODASEN, a!Uando como Orgão Execuror do ProlmlJ1ta
OBJETO: Estabel= e regular a participaçãu da Casa Legislativa no !)::J~fg~s~:e MU~~I :'~.?:~~oE~ LdO's~i~;t;;;;
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposlo 110 regu P.-.- egI
A 25 da Le' "&666 d 21/0611993 bem ai - Prograrr.a Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do di'JXlSIO no
D~TA DE AS~~AiURÀ: 31107/2002; VIGÊN~~ ~:~ Art 25. da Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alteraçÕeS;
de assinatura- co") vigência equivalente à duração do Progmna 111- DATA. DE ASSINA11JRA: 31107/2002; V1GENCIA: A partir da d:ll:a
teriel!is; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex- ~~I;~s~MÁ~:~~e1~~~:futeF:oo.~~R~J'n~ J~:
mo, Sr, Mário Lúcio Lacerda de Medeiroi Diretor-Executivo; Pelo mo, Sr, Mário Lúcio Lac..-da de Medeiros _ Diretor-Executivo: Peto
Com'eniado, Vereadora Edirlaine Bus5, President:e da Càmara Mu. Conveniado, VeJeadOTa Maria Zilda Coelho de Menezes, Presidente
nicipa! de Bom Jesus do Tocantins.PA. da C,m,ara Municipal de No,'a ESpe:,!I'ça .do Pj,;';-PA
ESPÉCIE: O:>rn'ênión': PA~I5004f2002- JNTERLEG1S, celebrado ESPECIE: C-OlIvênio n': PA-ISOlli2í)(,2 -'INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infotrnática e Processamento de Dados do Senado enlre o Centro de Informática e Process,mtento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Progmma in~"-~i~ :R~~;~';"~=:lc:'~~A::~~~rod~H~~~
lnterlegis e a Câmara Municipal de CaçhoeiTa do Arari-PA: OBJETO: labeIecer e re.rular a participação da Casa Legislariva no Progr;rma
Estabelecer e regular a participaçj:o da Casa Legislativa nO Programa Im..-Iegis; MODAliDADE: ~'os lermos do dIsposto no Art. 25, da

-.". lerlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disJXlslo no An. 25, da. Lei n" 3,666, de 2110611993. bemp'mo suas alternçiíes; DATA DE
: .,; nC &.666, d •• 21/06/1993, bem,como suas alleraÇÕes; DATA DE AS.',INATURA, 31/0712002; VIGENCIA, A partir da data de as-

SSINATVRA, 31/0712001; VIOENCIA, A p<::rlir da data de as- sinatun. çom vigência equIValenle à dtmlção do Progr.una Imerlegis;
Sll1atura, com ,'igência eqnivalente a duração do Programa Jmcrlegts; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedffil\ _ PRODASEN _ Exrno, Sr,
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Mario Lúcio Uicerda de Medeiros _ Diw.or-Exerorivo; Pelo CQD-
Mário L.ucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- vmiado, Vereador Alcebíades dos Santos Barros, Presidenle da Cio
veniado, Vereador Nelson Moi5és Araújo Ribeiro, Presidente da Câ- mara. Municipal de Pau D'Arco-PA
mara MWlicipal de Cachoeirn do Arari-PA. ESPECIE: Convênio n', PA-150I2/2002 - INTERLEGIS, celebrado
ESPÉCIE: COJl\'ênio nO: PA-I501612003 - INTERLEG1S, celebrado enlre O Centro de Informática e Processamento de Dadc.; jo Senado
enlre o Centro de Informática e ProcesSílfl1enlll de Dados do Senado Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa.
Federal • PRODASEN, amando como Orgão Exe.:utor do Programa Inl..-If!,';s e a Càmara Municipal de Sant1na do Araguaia-PA: 08-
lnteriegis e a Oimara Muniçipal de Cumaru do None-PA; OBJETO: JETO: Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no
htabelecer e regular a participaçj:o da Casa Legislativa nO Programa Programa lnleJlegis; MODALIDADE, Nos lermos d" disposto no
InterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Art. 25, da Lei eJ°3.666. de 21106/i993, bem como suas allerações:
Lei nO 8.666, de 2l!06/1993, bem,como suas alteraçôes: DATA DE DATA DE ASSINATURA: 2310712001; V1GENClA, A partir da data
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA, A partir da dam de as- de as>inatnra, COIf.Ivigência equivalente 11duração do Programa ln-
5inatura, !X'm ,'igéncia equivalente 11duração do Programa Imerlegis; lerlegis; SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Ex-
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EXlIlO. Sr, mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros. DirelOr-Executivo; Pelo
Perrônio Barbo:sa Lima Carvalho - Diretor-Exerotivo; Pelo Conve- Conveniado, Vereador Deusdt'th Pereita da Silva. Pre<:idente da Cã-
reado, Vereador Adelmo Ferreira, PTesidenie da Câmara Municipal de r;~~,Ml1nicipaLde,Sanuna,do,Ar~aia-PA
Cwnaru do None-PA @ÉCIE: Convâ1io''n''"PAcl50I~l2oo]:7:'INTERLEGlS, celebrndo
ESPÉCIE, Con,i:nio n': PA-15005l1002 - INTERLEGIS, celebrado. enae-o-Cenlro"delnfm-mática"e'Piocessam'ento:de Dados,do Senado,
entre o Cenlru de Informática e Process;IDll"DIO de Dados do Senado Fedffil\ - PRODASEN •.•awando_conto_Órgão,Exeoltor,do:Programa
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Exerotor do Programa 111lerl~is e a tiri'nâffi:Municij'ial~de'Sãó,G€aldo do Araguaia-PA';)
Interlegis e a Oimarn Municipal de Cunonópolis-PA; OBJETO: Es- OBJETO: Estaôelêcên 'regular'1l.'participaçiÓ'da C-ãS:;",:egislal.i\'3 no)
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do jiSPOSIO no
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 15, da Art.15, da Lei n' 8,666, de 21/06/1993, belp como suas alterações;
Lei n' 8,666, de 21106/1993, bem como suas alterações: DATA DE DATA DE ASSINATURA: 0410912003; VIGENClA, A partir da data
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A panir da data de as- de assinatuIa, com vigência equivalenle ã duração do Programa ln-
sinatura, çom vigência eqll,'alente à duração do Programa Interlegi5; terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr, mo. Sr, Petrõnio Barbosa LiITl3 Carvalho - Diretor-Execulivo; Pelo
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exerotivo; Pejo Con- Com-eniado, Vereador Donizete Alves da Silva- Presidente da Câmara

M\D1jcipal de São Gern.ldo do Araguía.PA
ESPEC1E: Convênio n": PA-1500JI2002 • il"ITERLEGIS. celebrado
l'rure o Centro de Informática e Processamenro de Dados do Senado
Fed..-al - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inter!egis e a Câmara Mllllicipal de Sãa João do Araguaia-PA; OB-
JETO: Esta1lelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Prog;arna Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993. berp como mas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31/07/2001; VIGENCIA: A partir da data
de assínarura. com vigencia equivalente 11duraçãD do f'rol!Tarrul ln-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Semuio Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio lAcerda de Medeiros: - Diretor-Executivo; Pelo
O:>nveniado, Vereador Marcello Anlônio F..-rerra Rocha, Presidente
da C.àmara Municipal de São J030 do A~"1Jaia-PA
ESPECIE: Convênio n': PA-1501512003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cen:ro de Infonnática ~ ProcesspnenlO de ,""dos do Senado
Fed='-- PRODASEN, atuando como"Orgão EXeculOl',dll Programa
InterlegtS e a Câmara :'>fwuClpal de São Miguel do GIl3TruÍ-PA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no
An. 25, da Lei n' &.666, de 2l106/1993, bef]l como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3l/l0/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equl,'alente à dumçào do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fed..-al - PRODASEN • E,,-
r.:lO.Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diremr-Executivo; Pelo
Conveniado, Verudora Benedita Carvalbo Lopes, Presidente da Cã-
m=., Municipal de São Miguel do Guamá.PA
ESPECIE, Convênio rf: PA-150l712003 - INTERLEGlS, celebrado
""tre o Centro de lnformat:lca e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Ex.ecutor do Programa
Interlegis e a Oimara Municipal de Rio Maria-PA: OBJETO, Es-
iaI>eIecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ImerlegJS; MODALIDADE: N05 termos do disJXlsro no' An:. 25, da
Lei n' 8,666, de 2l106.1l993, bem.como suas a1teraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 30109/2003: VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à dur.lÇào do Programa Intcrlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - Exrno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exerutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Orlando Canmo Pereira, Presidente da Càmarn Mu-
nicip,li de Rio Maria-PA
ESPECTE: Convênio nO: PA-I501912004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformâtica e Processamenio de Dados do Senado
Fed..-al - PRODASEN, atuando como Ór-ltiio Exeallor do ProllI1lrna
Interlegis e a Cãmara Municipal de Ourilândia do Norte-PA; OB-
JETO, Btabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progr;rma Interlegi5; MODALIDADE: Nos lennos do dispostt> no
AI!. 25, da Lei n° 8.666, de 21/0611993, belIl como suas a1ternçiíe:s;
DATA. DE ASSINATURA: 2S/04i1(){)4; VJGENClA: A partir da data
de assmatura, com vigência equivalente à durnção do Programa In-
teJlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr, Petrônio Barbosa Lima Ca.valho - DirelOr-Execut1vo; Pdo
Conveniado, Vereador José Batislll S, de Oliveira, Presidente da Câ-
mara, Mnnicipal de Ourilãndia do Norte-PA
ESPECIE: Convênio nO: PB-25001l2002 - II\'TERLEGrS, celelmuto
entre o Centro de tnformãtjça e Proressamento de Dados do Senado
Fed..-al - PRODASEN. atuando como Óru.,ão ExecuTOr do Progr4Ill3
InteTlegis e a Câmara Municipal de Aguiar-PB; OBJETO: Estabeleçer
e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos termo!" ,10 disJXlSIOno An. 25, da Lei n' 8.666,
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
19l0Sf20ü2; V1GENCIA: A partir da data de assinatura., com vi"ência
equival""te a duração do Programa lnterlegis; SIGNATÁRIOS~ Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr, Màrio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con''e1iado, Vereador José Panlo
V.'amberto Ramalho, Presidente da Câmara Municipal de Aguiar_
'B
ESPÉCIE: Convênio n", PB-25054/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inform1ltica e Proc=mento de Dados do Senado
Fed..-al.- PRODASEN, 3tuando com? Órgio Exeçutor do Programa
lnterleg.s e a Câmara Municipal de Agua Bran=-PB; OBJETO: Es~
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati,'a no PrOl!fartla
Int,erlegis; MODAUDADE: Nos lermos do di,JXlsto no An:. 25, da
Le, n" &.666, de 2llO611993, bemsmno suas alternçi'ies:.DATA DE
ASSINATURA: 31112/2002; VIGENCIA, A partir da data de as-
slnalura, çorn vigência eqnn'aiente à duração do Programa Im..-Iegi,;
SIGN'ATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Dire:ror-Execmivo; Pelo Con-
ve:li.tio, Vere:;dor Reginald" Chaves Filho, Presidente da Càrnara
Mnnicipal de Agua Branca-PB
ESPÉCiE: Convênio n": PB-25002l2oo1 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlrD de Informática e Pnx:essamento de Dados do Senado
Federal .• PRODASEN, atuando como Órgão .EXel:'.lIOrdo Programa
Interleg.s e a Câmara Municipal de Alagoa Nova-PB; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a panicipaçâ.o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: 1"05 termos do disJXlsto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2llO611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA,: 31107/2002; VIGENCiA: A partir da data de as--
sinalma, ~am vigência equivalente à dnração do Programa Interlegis;
SIGN'ATARIOS: Pelo Senado Feder-aI - PRODASEN • Exmo. Se.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-EXeoJtivo: Pelo O:>n-
veniado, Vereador Carlos Jose de Annijo, Presidenle da Câmarn Mu-
nicipal de Alagoa Nova-PB.
ESPÉCIE: Convênio n': PB-2500312002 • lNTERLEGtS, ocebrado
entre li Centro de Informitica e Processpnen!o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Execuw do f'rograma
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Apa:recida-PB: OBJE"IO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8,666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

LPA)2.~"
Município:

i$-a G EVU)l P;) 1D ~f6. '::3U/11/)

•
Assistência Técnica
Empresa; _
Ms m£5 n..vn/~1=\'~»

Equipamentos recebi4o~
," : ",. -':,:.'~:: ;

Técnico:

[}\l:;:'l..DErt
Dooffelcfone Comercial:

] [(94) 32.'1 4S'SJ I

1. Uma Impressora Laser Lexmark modoOptra E312
______ ~~-~ ":f 6 A

l'ium. de stric: .. Il'1 H 2110 1S 1.:}'; I Num. oe tomnamento: I O J- i) .<4S£:J

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 :,\,18 de memória

Num. série CPU: I~O~C"'l-J~2""""JS"""'L=-'8~E-=-""'1>r ~m. de tombamento: O .1S. S 3 '3 I
Num. série Monitor:

3. Um Gatew8Y 3Com mode Office Connect 56K Lan Modem
. . . . S1:<A

Num .•• rie Gateway: I 'i20$1>440'180;. I Num. de tombamento:

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade minima de J kva
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TREINAMENTO

PHONE NO. 091 3224314 MAY. 29 2003 04:51PM P:

Foi Ministrado curso de 3 horas'! SIM W NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CO:\'CEITO? Muito nom D Hum ~ Regular O Ruim O

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
enccntradas a respeito da instalaçêo efetuada e do treinamento oferecido)•

Observacões:

-?l CO() -?í2N ))é"!'J-n5 A-

't>€W\~ ..:p~bk.N)."
IV;rJt> loCA L,

c..D ~ )(£!'..,J GO'tv\ p, ..;íJV-n::'"'f1. i'J E'\

GO"r<' 1\ I.A\J~"\ 1)/~ Co<") '--t7t-1-l' O -

••

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos. acima especificados, esej'espcmsabíliza pelo seu zelo,
guardi,f:âélmiriístraça6, 50aLitilização e manutenção, de aC?ordocom o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor do Programa
Interlegis_ .

~.. ,. _.' D*r ""AlDO 00 A'''G~. ,.

, ~w I!. Q-:,,--~-L'"'2
""o .:" ~ .A~~.à,;: (iD1It-t;;â~u

Data 2:; /OS /2,0J.3 Ass. ~ tu•••.;.-p.:,. ;JQZ1t}7

R)lponsável pelo aceite na Câmara

-" -~-.
"o ". ,,'," ~•. '- .' ~".

," o;; -'.j

.- - .._-- - - - -._---.-.- -. - -- - - -. --- _. - -. - -.- - - -. - -. - -. ---. ~- - - - - - - - - -- --- --- - - - - - - - ---. - --------- - - - ---



SENADO FEDERAL Rubrica_

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

I
,) -/ ~o/i

\I
IflTERLEGlI

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Geraldo do Araguaia
Av. Ver. Antônio Nonato Pedrosa, s/no C.P 3045
São Geraldo do Araguaia - PA
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';fEi:lMo 'O,E]'RAN Sf'EI'I E~CIA;PE'TITU.LP.I'lJ CACE'
'-OE,BENS'EEQUíPAMI:NTOS.. ..,>:'."..,-.: ..,~-'.'._,,, '-:" ... ,,' ' .... ':"'_~'_._._ c--'-

.q~?~NYQ:~YI~~~~~:~::I~~t~t'~~~1e;'1g~~~~~Ç~h.~~~da~l~iE:f~~~~~~Ê~~~jD~:
JI'in=Rr.EGI~i~ªgênciá'e~e9l.Ítora ,do. f',ri:ijeto,' BR~(j8l0;10ipara'c!'da,CASA:'l:;e:GJ$I?AJ(VA;
ti~n~fiCiãíià,d'O,F'Jogramá OI nterleg!s('Comiba~e<;noiTE:flMo ',[)EAG,EI;re .firma,l:ÍoPEÍl~'(e~piptijía:,
CASALEGiSUA TrVA,;;qoeêê~pàrte". 'Integrante dopre's~Ne "instni.men1o.,aplcná •;tltUlíí;nd<ic:le;~

B~q~j:~~~I~~~Gt~;~~~:~1~~&f~~f~¥~~2~~~~~sf~~iI~~9t'~I:t~~~j~!~i~*~~I~~~~~1~
Partici'à âO,i'ló'Pr '~'ram'ailfiféi1ê'iS;',,' ../ .. p.9 " .. "OQ.,.,.,,,..,,,.,,. ,9"

,'ós6€ihg'~;êqujli~me'ritti~;são.êiécorrehles,dá;àst;s'têhcla ;doRNuê'a'O,.Goy,emo~o;Bta!ln.,
nó,~rntijtodo>iP(o{étó'â!ÚV~8/Ô1Óc"Programa,;'nierl~gis ..•esta~dólC1i.transterên'éià5áê;ac:ofdqobÓ~;~S'
â~~~~~es.;do,;'rês,peétjÍlo.bôcument6'õ~"p:r?i~to.~);fAt.~at9t;O;~f.nia<Jg~mtl![;qp,~,qg~é/q£~~in9\.

.:1M,U& " \~., ''""
MãrCi~"Sah\lfàiSCeã(l"Màrques;

~<-1.-_ :'

DiretoT'
',SéCtélária •.Espe6iai'dolnieil~!l

~, , - ".e'_~.-/__'"

-- ~ "_: •. .' .' .•. - -+_- ",';<'. -8'" ",--
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

ASSINATURA DO Ht:JA:;I:lt:UUK I SH.:>NA! (JKc uu Kt;vcr I cu/"<

r"U:::::C!'"T"IIl.IA"T"Á Dln nn nC.n::Tn I nCCTIAlIlTAIOÇ

NOME OU RAZÃ

ENDEREÇO I
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo Geraldo

, , , do Araguaia , , , , ,
CEP I CODE PO: Av. Ver. Antônio Nonato Pedrosa, sino C.P 3045 PAY$

São Geraldo do Araguaia - PA , , , , ,
68570-000

DECLARAÇÃO [ ) ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

ITÁRIA J PRIORITAIRE

tADO I VALEUR DÉCLARÉ

75240203-0

ARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
FC0463 f 16



TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATIVES DE LlVRAISON

AR RC 3 6 3 8 5 51 3

h h

7 BR

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NDM n/I pAI<' ••.••' ,,~_ ••• - DE L'EXPEDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lntcrlcgls
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD
BRASIL
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